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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
CAMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

10983.901056/2008-86
Especial do Procurador
9303-006.211 — 3" Turma
14 de dezembro de 2017
PIS. CREDITO
FAZENDA-NACIONAL
FUNDACAO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/05/2002 a 30/05/2002

DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APOS CIENCIA DO
DESPACHO DECISORIO. EFEITOS.

A retificagao da DCTF ap6s a ciéncia do Despacho Decisério que indeferiu o
pedido de restituicdo ndo obsta a compensagdo, quando restar comprovada a
existéncia do crédito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusdes os
conselheiros Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire e Rodrigo da Costa Pdssas.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas - Presidente em Exercicio
(assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza — Relator

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa

Possas, Charles Mayer de Castro Souza, Andrada Mércio Canuto Natal, Jorge Olmiro Lock
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 Período de apuração: 01/05/2002 a 30/05/2002
 DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. EFEITOS.
 A retificação da DCTF após a ciência do Despacho Decisório que indeferiu o pedido de restituição não obsta a compensação, quando restar comprovada a existência do crédito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões os conselheiros Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire e Rodrigo da Costa Pôssas.
 
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Charles Mayer de Castro Souza, Andrada Márcio Canuto Natal, Jorge Olmiro Lock Freire (suplente convocado), Demes Brito, Tatiana Midori Migiyama, Vanessa Marini Cecconello e Valcir Gassen (suplente convocado em substituição à conselheira Érika Costa Camargos Autran). Ausentes, justificadamente, os conselheiros Carlos Alberto Freitas Barreto e Érika Costa Camargos Autran.
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto tempestivamente pela Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN contra o Acórdão nº 3401-001.696, de 15/02/2012, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Terceira Seção do CARF, que fora assim ementado:

Assunto: PIS
Período de apuração: 01/05/2002 a 30/05/2002
Ementa: PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DILIGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE CRÉDITO. VERDADE MATERIAL.
Comprovada a existência de crédito, o pedido da contribuinte deve ser deferido.

Irresignada, a Recorrente suscita divergência quanto à possibilidade de retificação da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF depois de proferido o Despacho Decisório. Alega divergência com relação ao que decidido no Acórdão nº 105-17.143.
O exame de admissibilidade do recurso encontra-se às fls. 74/77.
Intimada, a contribuinte apresentou contrarrazões ao recurso (84/93).
É o Relatório.
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso especial interposto pela PFN deve ser conhecido.
Com efeito, em situação que se assemelha ao tratado no acórdão recorrido, o paradigma consubstanciou entendimento divergente, como facilmente se constata de sua ementa:
LIMITES DA LIDE - INOVAÇÃO - DIREITO CREDITÓRIO NÃO EXPRESSO NA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO - Não cabe a análise de eventual direito creditório correspondente a saldo negativo de IRPJ apurado por empresa incorporada pela recorrente, se esse pleito não restou expresso e demonstrado desde o inicio, quando da apresentação da declaração de compensação. A alegação, trazida por ocasião da manifestação de inconformidade, constitui inovação na lide. Assim, correta a decisão recorrida, que dela não conheceu. 
RETIFICAÇÃO DE DIPJ APÓS DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PROCESSO DE COMPENSAÇÃO - DESCABIMENTO DA ANÁLISE NO MESMO PROCESSO - Os eventuais direitos creditórios, oriundos de retificação de DIPJ efetuada após a decisão administrativa em processo de compensação, não mais podem ser apreciados no mesmo processo, por se tratar de inovação em relação à matéria originalmente discutida.

No mérito, como já registramos noutros processos envolvendo matéria idêntica, esta Corte Administrativa vem entendendo que a retificação posterior ao Despacho Decisório não impede o deferimento do pedido quando acompanhada de provas documentais comprovando o erro cometido no preenchimento da declaração original, conforme preconiza o § 1º do art. 147 do CTN:

Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.

No caso em tela, a Câmara baixa entendeu necessária a realização de uma diligência, oportunidade em que ficou comprovada a existência do crédito vindicado.
Ante o exposto, conheço do recurso especial e, no mérito, nego-lhe provimento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza























 


 
 




Freire (suplente convocado), Demes Brito, Tatiana Midori Migiyama, Vanessa Marini
Cecconello e Valcir Gassen (suplente convocado em substitui¢do a conselheira Erika Costa
Camargos Autran). Ausentes, justificadamente, os conselheiros Carlos Alberto Freitas Barreto
e Erika Costa Camargos Autran.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial de Divergéncia interposto tempestivamente pela
Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN contra o Acordao n° 3401-001.696, de 15/02/2012,
proferido pela 1* Turma Ordinaria da 4* Camara da Terceira Se¢ao do CARF, que fora assim
ementado:

Assunto: PIS
Periodo de apuragao: 01/05/2002 a 30/05/2002

Ementa: PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DILI GENCIA.
COMPROVACAO DE CREDITO. VERDADE MATERIAL.

Comprovada a existéncia de crédito, o pedido da contribuinte
deve ser deferido.

Irresignada, a Recorrente suscita divergéncia quanto a possibilidade de
retificagdo da Declaragcdo de Contribui¢des e Tributos Federais - DCTF depois de proferido o
Despacho Decisorio. Alega divergéncia com relagdo ao que decidido no Acordao n°® 105-
17.143.

O exame de admissibilidade do recurso encontra-se as fls. 74/77.
Intimada, a contribuinte apresentou contrarrazdes ao recurso (84/93).

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, entendemos que o recurso
especial interposto pela PFN deve ser conhecido.

Com efeito, em situacao que se assemelha ao tratado no acérdao recorrido, o
paradigma consubstanciou entendimento divergente, como facilmente se constata de sua
ementa:

LIMITES DA LIDE - INOVACAO - DIREITO CREDITORIO
NAO EXPRESSO NA DECLARACAO DE COMPENSACAO -
Ndo cabe a andalise de eventual direito creditorio correspondente
a saldo negativo de IRPJ apurado por empresa incorporada pela
recorrente, se esse pleito ndo restou expresso e demonstrado
desde o inicio, quando da apresenta¢io da declaracdo de
compensagdo. A alega¢do, trazida por ocasido da manifestagdo
de inconformidade, constitui inovagdo na lide. Assim, correta a
decisdo recorrida, que dela ndo conheceu.
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diligéncia, oportunidade em que ficou comprovada a existéncia do crédito vindicado.

provimento.

RETIFICACAO DE DIPJ APOS DECISAO ADMINISTRATIVA
EM PROCESSO DE COMPENSACAO - DESCABIMENTO DA
ANALISE NO MESMO PROCESSO - Os eventuais direitos
creditorios, oriundos de retificacdo de DIPJ efetuada apos a
decisio administrativa em processo de compensagdo, ndo mais
podem ser apreciados no mesmo processo, por se tratar de
inovagdo em relacdo a matéria originalmente discutida.
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No mérito, como ja registramos noutros processos envolvendo matéria
idéntica, esta Corte Administrativa vem entendendo que a retificagdo posterior ao Despacho
Decisorio ndo impede o deferimento do pedido quando acompanhada de provas documentais

comprovando o erro cometido no preenchimento da declaragdo original, conforme preconiza o
§ 1°do art. 147 do CTN:

Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaragdo do
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da
legislagdo tributdria, presta a autoridade administrativa
informagoes sobre matéria de fato, indispensdveis a sua
efetivagdo.

$ 1° A retificagdo da declaragdo por iniciativa do proprio
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, so é
admissivel mediante comprovag¢do do erro em que se funde, e
antes de notificado o langamento.

No caso em tela, a Camara baixa entendeu necessaria a realizagdo de uma

Ante o exposto, conheco do recurso especial e, no mérito, nego-lhe

E como voto.
(assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza
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